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  FICHA TÉCNICA 
 

NATUREZA 
Auditoria temática nas áreas da contratação pública e do 

urbanismo. 

ENTIDADE AUDITADA Município de Vila Nova da Barquinha 

FUNDAMENTO 

A presente auditoria enquadra-se no Projeto �Controlo da 

Contratação Pública na Administração Local Autárquica�, 

previsto no Plano de Atividades da Inspeção-Geral de Finanças 

para 2013. 

ÂMBITO Triénio 2010-2012. 

OBJECTIVOS 

Na área da Contratação Pública, avaliar a política de gestão 

das aquisições de bens e serviços e de empreitadas de obras 

públicas, na perspetiva da legalidade, da regularidade e da 

boa gestão financeira dos recursos públicos envolvidos. 

Ainda, na área das Contratação Pública, controlar os 

sistemas utilizados pelo Município, ao nível do cumprimento 

dos procedimentos legais aplicáveis e, sobretudo, das boas 

práticas, em termos de poupanças, ganhos de eficiência, 

eficácia, concorrência e transparência. 

Na área do Urbanismo, avaliar a política de planeamento, 

gestão e fiscalização urbanísticas do Município, 

nomeadamente, nas suas componentes financeira, patrimonial 

e de legalidade. 

METODOLOGIA 

Aplicação do �Guião para Controlo das Empreitadas de Obras 

Públicas das Autarquias Locais�, do �Guião para Controlo das 

Compras Públicas das Autarquias Locais� e �Guião de controlo 

do Ordenamento do Território e do Urbanismo nas Autarquias 

Locais�. 

CONTRADITÓRIO 
Efectuado contraditório formal institucional ao Município de 

Vila Nova da Barquinha e pessoal ao Presidente e a um 

Vereador. 

CICLO DE REALIZAÇÃO De  19 agosto de 2013   a 5 de dezembro de 2014. 

DIRECÇÃO IFD Manuela Garrido  

EQUIPA 
CdE Maria Amélia Monteiro 

Inspetor João Oliveira Ramos 

Nota:Os conceitos, termos e expressões geralmente utilizados pela IGF nos seus produtos de controlo constam do  «Glossário 

Geral da IGF», disponível em A IGF/Normas de Boas Práticas, no site http://www.igf.min-financas.pt. 

Este Relatório não poderá ser reproduzido, sob qualquer meio ou forma, nos termos da legislação em vigor.
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PARECER: 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Concordo com o vertido no presente relatório, 
nomeadamente, com as conclusões e 
recomendações (A a CC), alertando para a 
necessidade da CMVNB comunicar à IGF, no 
prazo de 60 dias a contar da receção do 
relatório, o respetivo acatamento. Proponho 
encaminhamento ao Senhor Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento para efeitos do 
previsto nos itens 4.1. e 4.2. 

Manuela Garrido 
Inspetora de Finanças Diretora 

DESPACHO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório N.º 2352/2014  Processo n.º 2013/187/B1/1117 

CONTROLO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA E DO URBANISMO NA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL AUTÁRQUICA � AUDITORIA AO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA 

BARQUINHA 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

CONTEÚDOS 

PÁG. 18 e 34 DESPESA ILEGAL DE M� 3,3 NA CONTRATAÇÃO PÚBLICA, POR VIOLAÇÃO DAS NORMAS DE ASSUNÇÃO DE 

DESPESA SEM CABIMENTO NEM COMPROMISSO 

PÁG. 22  PAGAMENTOS INDEVIDOS DE m� 135 POR FALTA DE REAPRECIAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGOR EM 1/MAR/2008, ENTRETANTO SANADA POR RATIFICAÇÃO 

PÁG. 30  PAGAMENTO INDEVIDOS DE m� 35 POR FALTA DE APLICAÇÃO DA TAXA DE REDUÇÃO PREVISTAS NAS LOE 

DE 2011, 2012 E 2013, ENTRETANTO EM FASE DE REPOSIÇÃO 

PÁG. 42  SOBREDIMENSIONAMENTO DAS ÁREAS DE EXPANSÃO NO PDM EM FASE DE REVISÃO 

PÁG. 54 NORMA DE CONTROLO INTERNO DESAJUSTADA AO QUADRO LEGAL E ORGANIZACIONAL 

Concordo com as propostas de fls 63 e 64 (pontos 4.1.e.4.2).

Submeto o presente relatório a despacho de S. E. o Secretário

de Estado Adjunto e do Orçamento,em especial no que respeita

ao controlo da Contratação Pública, sugerindo o seu envio

subsequente a S. E. o Secretário de Estado da Administração

Local, em matéria de Urbanismo, conforme o despacho de

articulação de suas Excelências a Ministra de Estado e das

Finanças e o Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional,

de 21 de julho de 2014.

(Por delegação de competências, nos termos da al. b) do n.º 6

do Despacho n.º 6147/2015, de 25 de maio, do Sr Inspetor-Geral

de Finanças).

 
Subinspetora-Geral

ANA PAULA 

PEREIRA COSME 

FRANCO BARATA 

SALGUEIRO 

2015.08.10 

15:06:43 +01'00'
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4.2. Que a Câmara Municipal, no prazo de 60 dias, a contar da data da receção deste 

relatório, informe a IGF sobre o estado de implementação das recomendações efetuadas, 

juntando evidência documental de todas as medidas concretizadas, nos termos 

previstos no artº 22.º do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF, aprovado 

pelo Despacho 6837/2010, do Senhor Ministro de Estado e das Finanças, de 5/abr/2010, 

publicado no DR II Série de 12/abr. 

A Equipa, 

 

 

 

 

 

 

  

A Chefe de Equipa Multidisciplinar

Assinado por: MARIA AMÉLIA PINTO MONTEIRO

Num. de Identificação Civil: BI066575290

Data: 2015.01.09 09:51:00 GMT Standard Time

Localização: Inspeção-Geral de Finanças

Inspetor

Assinado por: JOÃO HENRIQUES DE OLIVEIRA

RAMOS

Num. de Identificação Civil: BI030739705

Data: 2015.01.09 10:03:49 GMT Standard Time

Localização: IGF




